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um) de Dezembro de 2018. Assinam o contrato. Contratante; Gllvana
Evangelista de Souza, Contratado (a); Margarida Corrêa de
Santana/procuradora a Sra. Isabel Corrêa Barros. SãoJoão dos Patos -
MA, 02 de Fevereiro de 2018.

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO! Ref.: Processo de Dispensa de
Licitação. 1. Processo Administrativo ns 11200/2018; 2.
Dispensa de licitação n& 03/2018. 3. Objeto: Contratação de
Locação de um Imóvel localizado na Avenida Getúlio Vargas, n"
91, Centro em São João dos Patos - MA, para funcionamento de
UM DEPÓSITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E

SERVIÇOS URBANOS, 4. Valor do Contratual: Valor global de
12.000,00 (Doze mil reais), pago mensalmente em parcelas de
R$ 1.090,00 (Mil e noventa reais). Afigurando-me que o
procedimento de contratação epigrafado encontra-se regularmente
desenvolvido, e estando ainda presente o Interesse na contratação que
deu ensejo à Instauração do processo, RATIFICO a decisão exarada no
Termo de dispensa de acordo com os seus próprios fundamentos.
Portanto, efetlve-se a contratação, com Dispensa de licitação, segundo
o disposto acima. SIgam-se seus ulteriores termos. Pubilque-se no
prazolegal.SãoJoãodos Patos - MA, 02 de Fevereiro de 2018. Gllvana
Evangelistade Souza. Prefeita Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N» 11201/2018: DISPENSA DE LICITAÇÃO
03/2018. CONTRATANTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS
PATOS. CONTRATADO: o Sr. José RibamarAlves de Sousa, brasileiro,
aposentado, portador do RG n° 5.006 e CPF n® 012.530.933-34,
OBJETO: Locação de um Imóvel localizado na Avenida Getúlio Vargas,
n' 91, Centro em SãoJoão dos Patos- MA, para funcionamento de UM
DEPÓSITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS

URBANOS, em São João dos Patos - MA. O aludido contrato está
respaldado no artigo 24, Inciso Xda Lei n". 8.666/93, com alterações
posteriores Valor Contratual: Valor global de 12.000,00 (Doze
mil reais), pago mensalmente em parcelas de R$ 1.090,00 (Mil
e noventa reais). Nas DOTAÇÕES; 02.08• SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS ESERVIÇOS URBANOS: 04.122.0003.2026.0000 - Manutenção
e Funcionamento da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos;
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de terceiros Pessoa Física; DATA DO
CONTRATO; 02 de Fevereiro de 2018. VIGÊNCIA: Válido até 31 (trinta e

um) de Dezembro de 2018. Assinam o contrato, Contratante; Gllvana
Evangelista de Souza, Contratado (a); José Ribamar Alves de Sousa.
SãoJoãodos Patos - MA, 02 de Fevereiro de 2018.

Autor da Publicação; MARIA AUGE DE SAUMA
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PORTARIA N® 17/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DETUNTUM, no uso de suas

atribuições legais.

RESOLVE

Ait. 1® - Nomear JELMES DA LUZ CARVALHO como membro suplente
do Conselho Municipal de Saúde de Tuntum.

Art. 2® - O mandato do Conselho será de 02 (dois) anos com o prazo a
contar a partir desta data.

Art. 3® - O exercício do mandato referido "caput" acima não será
remunerado considerado assim de relevância pública.

Art. 4® - Esta portaria entra em vigor na data da publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM (MA), aos trinta e um

de Janeiro do ano dois mil e dezoito.

CleomarTema Carvalho Cunha

Prefeito Municipal de Tuntum

Autor da Publicação: ChristoffyFrancisco Abreu SHva

PORTARIA N® 03/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DETUNTUM. no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1® • Nomear MANOEL FERREIRA DOS REIScomo membro titular
do Conselho Municipal de Saúde de Tuntum.

Art. 2® - O mandato do Conselho será de 02 (dois) anos com o prazo a

contar a partir desta data.

Art. 3® - O exercício do mandato referido "caput" acima não será
remunerado considerado assim de relevância pública.

Art. 4® • Estaportaria entra em vigor na data da publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DETUNTUM (MA), aos trinta e um
de Janeiro do ano dois mile dezoito.

CleomarTema Carvalho Cunha

PrefeitoMunicipal de Tuntum

Autor da Publicação: Christoffy Francisco AbreuSilva

PORTARIA N® 25/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DETUNTUM, no uso de suas
atribuições legais.

RESOLVE

Art. 1® • NomearRUAMA ÂTARA BORGES CARVALHO como membro
suplente do Conselho Municipal de Saúdede Tuntum.

Art. 2' - O mandato do Conselho será de 02 (dois) anos com o prazo a
contar a partir desta data.

Art. 3® - O exercício do mandato referido "caput" acima não será
remunerado considerado assim de relevância pública.

Art. 4® • Esta portaria entra emvigor nadata da publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM (MA), aos trinta e um
de Janeirodo ano dois mil e dezoito.

CleomarTema Carvalho Cunha

Prefeito Municipal de Tuntum
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